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Contrato nO.093/2014
Processo Administrativo n.". 03.248/2014 - Pregão nO.022/2014
Contratante: MUNiCíPIO DE BOTUCATU
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS - CARNES
Valor: R$ 50.120,00 (Cinqüenta mil cento e vinte reais).
Dotação Orçamentária: Ficha N°. 027 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS - FUNDO
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Vice Prefeito Municipal,
ANTÔNIO LUIZ CALDAS JUNIOR, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta
cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.o 5.050.099-5 e do CPF/MF sob
N° 783.832.008-97, e de outro lado a empresa MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR sediada
na cidade de Botucatu/SP, à Rua Lourenço Carmello, n.? 808 - Bairro Jardim Paraíso,
devidamente inscrita no CNPJ sob N.° 67.330.167/0001-91, neste ato por seu representante
abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo
Administrativo n.? 03.248/2.014 - Pregão n.? 022/2.014, e ainda com fundamento na lei nO.8.666
de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n". 8.883 de 08/08/94 têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a FORNECIMENTO PARCELADO DE GENEROS
ALIMENTíCIOS - CARNES, conforme especificações constantes dos Anexos I e II do Edital.
1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos
os seguintes documentos: a) edital do presente pregão e seus respectivos anexos; b)
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDiÇÕES DE ENTREGA
2.1 - A entrega deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas após a emissão da ordem de
compra.
2.2 - Os produtos deverão ser entregue na Corpo de Bombeiros de Botucatu, sito a Avenida José
Pedretti Neto, nO.65 - Centro e deverão ter a data de fabricação do mês da entrega.
2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados e refrigerados de forma a
preservar a qualidade dos produtos.
2.4 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como, aquele
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de total de R$ 50.120,00 (Cinqüenta mil
cento e vinte reais).onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato;

LOCAL DE ENTREGA Corpo de Bombeiros de Botucatu, sito à Avenida José Pedretti Neto, n". 65 -
Centro, nesta cidade de Botucatu/SP.

~ DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I UN laUANT I R$ UN I R$ TOTAL I

200 11,00

4.160,00

CARNE MOlDA BOVINA, DE PRIMEIRA, FRESCO OU RESFRIADO,
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS E NO MÁXIMO

01 5% DE SEBO E GORDURA, LIVRE DE PARASITOS E DE QUALQUER KG
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LAS. MARCA:
ESTRELA

CARNE BOVINA (MAGRA), EM CUBOS DE 02 CM, TIPO COXÂO
DURO, RESFRIADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIOS E NO MÁXIMO 7% DE SEBO E GORDURA, SER ISENTA
DE CARTILAGENS, DE OSSOS E CONTER NO MÂXIMO 3% DE
APONEUROSES, O SEU PH NÂO PODE SER SUPERIOR A 6,

02 AUSÊNCIA DE SALMONELLA SP EM 25 G, COLlFORMES FECAIS KG
MENOR QUE 100 UFC POR G, AERÓBIOS MESÓFILOS
FACULTATIVOS ATÊ 10 UFC POR G, EMBALADA EM SACO
PLÂSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, EM PACOTES DE
APROXIMADAMENTE 01 KG CADA, E DESCRIMINADO A
IDENTIFICAÇÂO DO FRIGORíFICO E A DATA DE VALIDADE DO
PRODUTO. (VALIDADE 12 MESES) .. MARCA: ESTRELA

400

2.200,00

15,00 6.000,00

FILE DE FRANGO (SASSAME), CONGELADO, COM ASPECTO, COR
E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS, PELES, OSSOS E
PARASITAS, PH ATÉ 6,4, COLlFORMES FECAIS MENOR QUE 100
UFC POR G, AERÓBIOS MESÓFILOS FACULTATIVOS ATÉ 105 UFC
POR G, E DISCRIMINADO A IDENTIFICAÇÂO E A DATA DE

03 VALIDADE DO PRODUTO. EMBALADOS EM SACOS PLÂSTICOS KG
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, EM PACOTES DE
APROXIMADAMENTE 01 KG CADA, E DISCRIMINADO A
IDENTIFICAÇÃO E A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO (VALIDADE
12 MESES). MARCA: ITABOM

1.000 9,50 9.500,00

FILE DE CACÂO, CONGELADO, COM ASPECTO, COR, E SABOR
PRÓPRIOS SEM MANCHAS E PARASITAS, DE ACORDO COM A LEI
10.083 DE 23/09/98, NTA - 9 PESCADO, O SEU PH NÂO PODE SER

04 SUPERIOR A 6, EMBALADOS EM SACOS PLÂSTICOS KG
TRANSPARENTES, E ATÓXICOS, EM PACOTES DE
APROXIMADAMENTE DE 800 GR A 1KG CADA, E DESCRIMINADO A
IDENTIFICAÇÃO E A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. (VALIDADE
12 MESES). MARCA: MIRAMAR

400 12,90 5.160,00

CARNE BOVINA TIPO COXÂO MOLE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E SABOR PRÓPRIOS E NO MÁXIMO 7% DE SEBO E GORDURA,
SER ISENTA DE CARTILAGENS, DE OSSOS E CONTER NO MÂXIMO
3% DE APONEUROSES, O SEU PH NÂO PODE SER SUPERIOR A 6,
AUSÊNCIA DE SALMONELLA SP EM 25 G, COLlFORMES FECAIS

05 MENOR QUE 100 UFC POR G, AERÓBIOS MESÓFILOS KG
FACULTATIVOS ATÉ 10 UFC POR G, EMBALADA EM SACO
PLÂSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, EM PACOTES DE
APROXIMADAMENTE 01 KG CADA, E DESCRIMINANDO A
IDENTIFICAÇÃO DO FRIGORíFICO E A DATA DE VALIDADE DO
PRODUTO. MARCA: ESTRELA

1.000 15,90 15.900,00

SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO, CONGELADO, SEM PELE,
COM ASPECTO, COR E SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS E
PARASITAS, PH ATÉ 6,4, PROVA DE H2S NEGATIVO, PROVA DE
ÉBER NEGATIVO, ESTAFILOCOCOS MENOR OU IGUAL A 100 UFC
POR G, COLlFORMES FECAIS MENOR QUE 100 UFC POR G, G

06 AERÓBIOS MESÓFILOS FACULTATIVOS ATÉ 105 UFC POR G, K
EMBALADOS EM SACOS PLÂSTICOS ATÓXICOS, EM PACOTES DE
APROXIMADAMENTE 1 KG CADA, E DISCRIMINADO A
IDENTIFICAÇÂO E A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. (VALIDADE
12 MESES). MARCA: ITABOM

800 5,20onmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LlNGUIÇA FRESCAL, TIPO TOSCANA PREPARADA COM CARNE
NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS; COM ASPECTO
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA; ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; MANTIDA EM TEMPERATURA
E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA; ACONDICIONADA EM SACO DE

07 POLlETILENO; E SUAS CONDiÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO KG
COM A NTA-05 (DECRETO 12486/78), INSTR. NORM. 04/03/00 E
SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES; PRODUTO SUJEITO
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SECRETARIA DE
AGRICULTURA MARCA: ESTRELA

CARNE SUINA BISTECA (TRASEIRO), EM BIFES DE 135 COM
TOLERANCIA DE +/- 10 GRAMAS; CONGELADO; COM OSSO,
DEVERA APRESENTAR NO MAXIMO 10% APONEVROSES;
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PRIMARIAS DE PLASTICO
ATÓXICO, PROPRIAS PARA ALIMENTOS, SELADAS E SEM FECHOS

08 E MATÉRIAS ESTRANHOS; PESANDO APROXIMADAMENTE 10 KG, KG
DEVEM VIR EM CAIXA PLÁSTICAS, TER PROCEDENCIA DE
ABATEDOURO COM SERViÇO; E SUAS CONDiÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA CVS-06 DE 10/03/99 E
DECRETO ESTADUAL NR 12486/78 - NTA 3 BEM COMO ATENDER A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. MARCA: SADIA

300

500

9,00

4.500,00

VALOR TOTAL R$ 50.120,00

2.700,00

9,00

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 02 - PM BOTUCATU - 0201 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS -
02.01.02 - FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIRO -
06.182.0024.2084 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE CORPO DE BOMBEIROS - 3.3.90.30.07 -
GENEROS DE ALIMENTAÇÃO - 03 - RECURSOS PROPRIOS DE FUNDOS DE DEFESA -
VINCULADOS -10004 - FUNDO MANUTENÇÃO CORPO DE BOMBEIROS - FUMABOM - Ficha
27.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento se dará em até 30 (trinta) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na contabilidade da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor.
7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal NO.8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por
qualquer meio, o presente Contrato, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta
cometida, uma ou mais das seguintes penalidades, a juizo da Administração da CONTRATANTE:
8.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
8.2.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante

contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificati s para o atraso, que só
serão aceitas mediante crivo da administração;VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso no fornecimento dos produtos,
calculada sobre o valor dos produtos não entregues, até o máximo de 10 (dez) dias,
quando então incidirá em outras cominações legais.

8.2.3 - Multa de 2% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a
contratante, com o não fornecimento parcial ou total do contrato.

83 - Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública:

8.3.1 - por 06 (seis) meses - quando incidir em atraso no fornecimento dos produtos;
8.3.2 - por 01 (um) ano - no fornecimento dos produtos em desacordo com o exigido em

contrato;
8.3.3 - pelo o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla

defesa, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas
previstas no Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação;

8.4 - As sanções previstas nos subitens 8.2 deste item poderão ser aplicadas juntamente com as
dos subitens 8.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis;

8.5 - Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realizada,
na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e
prazos fixados pelo inadimplente.

8.6 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o Município de Botucatu, por
meio do GABINETE DO PREFEITO - CORPO DE BOMBEIROS, poderá rescindir o
Contrato, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento
de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade
financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante.

8.7 - A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão da Pregoeira
ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrativo ou ação
judicial, fica, desde logo, ciente que, caso o seu pedido seja indeferido, poderá ser acionada
judicialmente para reparar danos causados ao Município de Botucatu, via GABINETE DO
PREFEITO - CORPO DE BOMBEIROS, em razão de sua ação procrastinatória.

8.8 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciado no cadastro de fornecedores deste Município pelo prazo de até cinco
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais
cominações legais o licitante que:

8.8.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
8.8.2 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame dentro do prazo

estabelecido no Edital, considerando, também, como documentação a proposta
reajustada e a amostra, quando solicitada;

8.8.3 - Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
8.8.4 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
8.8.5 - Ensejar retardamento da execução de seu objeto;
8.8.6 - Não mantiver a proposta;
8.8.7- Falhar ou fraudar na execução do contrato.
8.8.8 - Não honrar o conteúdo da proposta ofertada.VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8.9 - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às
penalidades previstas na Lei n.? 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie.

8.2.1 - São aqueles contemplados na Lei Federal n". 8.666/93;

CLÁUSULA NONA: DO FORO
Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a
Lei Federal NO. 8666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu,
o 6 MA~ Z014

VICE-PREFEITO EM EX
NIOR

EITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

TESTEMUNHAS:

1-~ C2~VUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A n d re a C r is t in a D a n h im A m a ra l

Diretora do 0epartamento
Oe Comeras "- ~,,-,(õ;;'Ut:~
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D a ru io Roberto Batista
Auxiliar Administrativo
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